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OFÍCIO Nº 030/2026/SESP/PMA 

 
Anchieta, 25 de maio de 2026. 

 
 
AO EXMO. SR. VEREADOR SILVIO COSTA SIMÕES 

 

REF.: RESPOSTA À INDICAÇÃO Nº 55/2026 

 
 
Excelentíssimo Senhor Vereador, 
 
Em atenção à Indicação apresentada por Vossa Excelência, que solicita o reforço do 
policiamento durante o período de Carnaval, informo que a Administração Municipal, 
em conjunto com as forças de segurança, adotou medidas estratégicas de 
planejamento e atuação operacional para garantir a segurança dos munícipes e turistas 
durante as festividades. 
As ações desenvolvidas obtiveram resultados extremamente positivos, refletidos na 
redução dos índices de ocorrências registradas, bem como na ausência de homicídios 
e de ocorrências de grande relevância durante todo o período carnavalesco, 
demonstrando a efetividade do trabalho integrado realizado pelas equipes de 
segurança pública. 

Ressalto, ainda, que o Município permanece empenhado em fortalecer continuamente 
as ações preventivas e operacionais, visando assegurar tranquilidade, ordem pública e 
segurança à população em eventos de grande porte. 

Sem mais para o momento, renovo votos de profunda estima e consideração. 
 
Respeitosamente,   

  

 

 
 

Wander Luiz Pompermayer Nogueira, 
Secretário Municipal de Segurança Pública e Social 
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